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INDICAÇÃO N.º 0364/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE APÓS ESTUDOS, 
DETERMINE QUE OS VEÍCULOS ESTACIONEM EM 
APENAS UM DOS LADOS DA RUA AMAZONAS). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que o mesmo através da secretaria competente tome as 
devidas providências no sentido de se realizar estudos e posteriormente seja 
determinado que os veículos estacionem em apenas um dos lados da Rua Amazonas. 

          Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   6 de Agosto de 2007. 
 
 

MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 

MEIDÃO 

VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 
 
     Tendo em vista que a Rua Amazonas, possui ao longo de toda a sua 
extensão, duas metades. Sendo que essas duas metades são diferentes, principalmente no que se refere à 
vocação imobiliária e ao trânsito da via. 
     A primeira extensão começa na Rua Fernando Costa, via que se inicia no 
bairro Vila Muniz, sendo esta predominantemente residencial até o início da segunda metade, que se inicia 
na Rua Itacolomi, no bairro Patrimônio Novo até o seu final na Rua Guaporé, início da Avenida Brasil, 
sendo este predominantemente comercial em toda sua extensão. 
    Para os munícipes, a palavra que define essa primeira metade é tranqüilidade 
no trânsito. 
     Já a segunda metade que possui vocação comercial, o único aspecto que 
dificulta o trânsito dos veículos é a fila única que se forma ao longo de sua extensão, congestionando o 
trânsito, devido ao estreitamento da rua pela mesma que se utiliza dos dois lados para estacionamento. 
     A situação piora e muito principalmente nos horários de pico, bem como aos 
sábados e dias chuvosos, o que ocasiona demorado congestionamento ao longo de toda a sua extensão. 
    Dessa forma, a única medida viável a solucionar antigo problema, seria 
autorizar o estacionamento dos carros em apenas um dos lados da supramencionada rua, permitindo assim a 
formação de uma dupla fila, o qual permitirá que o trânsito flua com maior rapidez, acabando de vez com os 
inúmeros congestionamentos. 
    Neste sentido é que apresentamos a presente propositura, no sentido de que o 
Poder Executivo, através da secretaria competente realize estudos para que posteriormente seja determinado 
que os veículos estacionem em apenas um dos lados da Rua Amazonas, solucionando assim, o problema do 
trânsito na supramencionada rua. 
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